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MINISTÉRIO DA ECONOMIAL FAZENDA E PLANEJAMENTO
C	 1:ahnea

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10783.020629/91-99

Sessgb de n	 2ó de agosto de 1993	 ACORDAM No 202-0.5.019
Recurso no n	 91.195
Recorrente .:	 LUIZ ARPINI
Recorrida 1:	 ME EM VITORlA

ITR - Descabe a e5ta lostflncia acnictntstrattva a
apreciaçao da constitucionalidade dos autos
lega.T.. Compete ao sujeite passivo o Orlas da prova
do que alega. Recurso a que se nega provimento,

Vistes, relatados e discutidos os presentes auto%
de recurso interposto por LUIZ ARPINI.

ACORDAM os Membros da Segunda Cemara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOJA.

Sala das SessCes, em 26 de 'gosto CP 1993.t.
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VISTA EM SESSMA DE: 1 O 0E7 1993

Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheims
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS DUENO RIBEIRO. JOSE: AmTwile ARCCHA DA
CUNHA, lARASIO CAMPELO BORGES e JOS •: CABRAL. OAROFANO.
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SEGUNDOCONSEMODECW~UNTES

Processo no	 10783.020629/91-99
Recurso no:	 91.195
AcArdWo no:	 202-06.014
Recorrente;	 LUIZ ARVINI

RELATORI O

O contribuinte acima identificado foi notificado
pára pagamento da imlam-Incia indicada, relativa ao Imposto sobro
a Propriedade Territorial Rural - 1TR, referente ao exercício de
1991, sobre o imóvel cadastrado conforme jeentificado na
notilicação.

Conforme o relatório da decisão recorrida, que bem
descreve os fatos, o notificado impugna a exigencia, declarando,
Maicialmente, que ela inclui, além do I .M, i7k Contribuinção
Sindical, R Contribuição Rarafiscal e a Taxa de Serviços
Cadastrais,

Alega, preliminarmente, a inconstitocionalidade de
lançamento do IiR/91, mAfas consideraOes que alinha.

Diz mais que foi ferido c principio da legalidade,
pois a Portãria Interministerial no 309/91 não cua~m
determina0o ou indicação de levantamento acerca dos preços
venais apontados no parágrafo 3o de artigo 90 do Decreto np
84.685/80, por decorrencia, sendo impossível exigi-lo com valin-es
acima da correpO decorrente da inflação, o que torna nulo o ato
administrativo deciaratório do levantamento ITR/91.

Ainda, que não obteve as reduOles de lei, em
função dos fatores FRE e FRU, muito embora, consoante sc denota
da nidificação em anexo " o contribuinte não tem debitos em
exercicios anteriores.

Acrescenta que está em 3, :1 com a União
Federal, em ação judicial em tramitaçãe, tendo efetuado depósito
judicial no montante da notilicação de lançamento/90, o que
suspende	 R	 exigibilidade do crédito tributário,	 não	 se
vislumbrando qualquer dóbito sobre exercícios anteriores.,

Pede,	 Afinal, cancelamento de lançamento 	 dm
1TR/90, por ser inconstitucional, iimgal e irregular, e, ainda,

. eivado de nulidade insanável; que seja oficiado á ia Vara da
Justiça Federai/ES, para que inforAle acerca da existencia de ação
judicial em tramitação e sobre a efetivação de depósito judicial
ora portela exigida pela notificação.

, ç '. ..mpos to fo„.Al.ra r.mm r= :: l ::) paortícs° p = 111=tupe.Ccis

\n 	 contribiante e arquivadas no Cadastro de Imóveis 
J:_fl 	 de INCRA.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. ,

Processo no:	 10793,020629/91-99
Acórd3b no:	 202-06.019

H2to ccwn pefi-K, a autor:C:Lede administrativa discutir
nobre a Inconstitucional:Idade OU a id.eqadiciade de P X i.qncia
fiscal ou de atos legais e que nAo assiste ao impull.fil .M'i L.C. direito
à redueão, em face da eziottncia de detrrtms e ci !AP a cutia de
depósito Me:lie:ia:. anexa veio pode ser considerada documento .11xii.i.1
para eleito de comprova0o junto à Receita, uma vex que eào
-.i.d e ntifica o débito: que o ónus das provas de fatos alegados
imcumbe ara stileino passivo e Frio A repartição preparadora.

As Contfibuicftes Sindicais dos Empregados (CNA) o
dos Trabalhadores ((olvAlli) estan sendo cnbradas com fundamentas
p 3 Decreto-Lei ne 1.966171 e paràqrafià l)n do ar rtigo 10 do Auto
das Disposi..0Ms TrwrirLóriCIS da Constitmit(Ali, devendo o
contribuinte dirigir-me ao Sindicato Rural ou A Federaçan da
Agricultura, a fim do ser esclarecido sobre a cobrança da
Con trn bui t,l)to Oen f ed er xx t iva , da i ri tei ra responsa hl 1 idade	 das
referidas entidadwi.

Por essas principais razefes, indefere a Imptignac(Xo
e wqxn têm a ex iq en cie.

Penal rso tempestivo a este Conselho, declarmmlo.
proliminarmentm. que a decisào recorrida n'jó aprec:lou as raird(ex
d A í mpacinaçllo.

Diz mais que a referida de c i e )2(tà ,, ao se negar a
apretilar as alegacZes de inconstitticienalidade da exigencia,
deixou de examlmar C) Mê r . ..i. to da questào.

Quanto A existnntna de débr tos animxdieres, "4 de
ue notar a. iniqflidade de tal alegat.)?Co, ao tempo em que nàb
ronsidera o comprovante de depósito Judicial" apresentado.

A deoi • So tambêm é silente quanto ao meio de
pagamenIr: isolado, se devido fosse, do ITR/199i, isto 4, sem as
parcelas de Con tri bui t.'ile Sind i cal ( CNA ,! CObff AG ) , remetendo o
recorrente à Confederaçab Nacional da Agricultura e A FederaOla
da Agricult,ura, etc.

Outros pontos da «Ice e: recorrida "so
claudicantes perante a legislaçlNo viAento, como a negati Va de
oficiamento â Justd5A F. ederal", para comprovar o alegado na
Impugnac7W.

RtefEtceomxclo	 os
_..,, . v .mr ovim:.nto	 rao ecu rso..

,, 	 termos	 da	 Impugnaot:go.	 pede

E c relia UI r i O ..
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W'	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

E' r o cesso no:	 10783..020629/91-99
Acórdão no:	 202-06.019

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Ouanio	 à	 aienada	 incerniiiiiici.onalidado 	 da
:e.1nPncia, s:i'e: exate . Limns, lin, SÓ U” MULO., XACULO C~t'URI., como
ns prennnniamen l os dA acministraço, ne sentido d p que pg rana A
coopelencia das reterinas instancias ou Or~s a arireclaçXo
daquela ~Içaria,

ido mais, pret•nde o rouirrainto airibui: à
admini%tiatr?fo o ônus das provas do quo alega, providOneia 4no
rompe:te ao guie]to passivo que as alega.

brown p:ev: mon •Ia ao roia:ao..

Sala das Sessele , ,, em	 ,i) de adosis do lacfl
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OSVALDO lAWREDO DE: OLIVEIRÁ
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